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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL VI - PENHA DE FRANÇA
2ª VARA CÍVEL
Rua Dr. João Ribeiro nº 433, 5º andar - Sala 512, Penha de França - CEP
03634-010, Fone: 2093-6612r6007, São Paulo-SP - E-mail:
penha2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004949-13.2015.8.26.0006
Classe - Assunto Procedimento Comum - Condomínio
Requerente: Eduardo de Amorim e outros
Requerido: Joana D’arc de Amorim Nunes e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza

Vistos.

Tendo em vista que as partes ainda divergem acerca do valor da avaliação do bem,
fixo-o em R$ 630.000,00, equivalente à média dos valores trazidos às fls. 193/194 e 206/207.

Assim, indique a parte autora gestor de hospedagem para realização da hasta
pública na modalidade eletrônica.

Intime-se.

São Paulo, 26 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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